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DOS OBJETIVOS

CAPÍTULO I

Artigo 1º: O 18º CAMPEONATO LAFUSP DE FUTEBOL DE CAMPO AMADOR tem como objetivo a integração de servidores discentes e docentes da Universidade de São Paulo.

Parágrafo Único: 18º CAMPEONATO LAFUSP DE FUTEBOL DE CAMPO AMADOR de Servidores será composto por equipes que serão representadas por Unidade pela qual trabalham, sendo entidades vinculadas ao Governo Federal e/ou do Estado de São Paulo e Fundações, com aporte na Universidade de São Paulo de fomento em Pesquisa e Ensino Superior, mediante prévia inscrição em data e condições determinadas pela Comissão Organizadora da LAFUSP.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO DO CAMPEONATO

Artigo 2º: A organização do Campeonato ficará a cargo exclusivamente da Comissão Organizadora da LAFUSP.

Parágrafo Primeiro: A liga realizará o seu 18º CAMPEONATO LAFUSP na praça esportiva do CEPEUSP com ambulância, estacionamento descoberto externo, dois vestiários amplos com duchas, armários para cadeados aos jogadores, um mesário e três bolas oficiais. 
Parágrafo Segundo: A organização do 18º CAMPEONATO LAFUSP irá respeitar os eventos sazonais de unidades somente com entrega de ofício em papel timbrado das agremiações devidamente assinadas pelo o responsável com prévia mínima de quarenta e cinco (45) dias. Na incidência da participação de unidades nestes respectivos eventos, que não manifestar pedido junto a Liga no tempo supracitado irá compor rodada na tabela.

CAPÍTULO III

DO NÚMERO DE EQUIPES PARTICIPANTES

Artigo 3o: A competição de Futebol de Campo Amador da LAFUSP será composta, no máximo, por 14 equipes;

Parágrafo Único: Cada Grêmio ou Associação de Funcionários poderá inscrever uma ou mais equipes.

CAPÍTULO IV

DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E PAGAMENTO

Artigo 4o: A Taxa de Inscrição estipulada deverá ser paga à Tesouraria da LAFUSP.


Parágrafo Primeiro: A taxa de inscrição é única e individual por equipe. Equipes inadimplentes junto a Tesouraria da LAFUSP que até o último prazo estabelecido de inscrição não quitar serão automaticamente excluídas da competição conforme o Artigo 4o Parágrafo Segundo.

Parágrafo Segundo: É considerada inadimplente a equipe que não efetuar o pagamento da inscrição até a data limite pré determinada pela a organização, bem como a equipe que não saldar o(s) débito(s) de campeonatos anteriores.

Parágrafo Terceiro: No ato da inscrição cada Grêmio ou Associação deverão entregar um cheque caução nominal a LAFUSP que será depositado imediatamente na incidência de "WO” da equipe.
Parágrafo Quarto: É dever de cada equipe competir dentro da praça esportiva munida de uma bolsa (tradicional de campo) com artigos de primeiros socorros.
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CAPÍTULO V

DO NÚMERO DE ATLETAS PARTICIPANTES E INSCRIÇÃO

Artigo 5o: Os Grêmios e Associações poderão inscrever até 18 (dezoito) atletas, considerando as comissões técnicas das equipes representadas e jogadores filiados a LAFUSP de acordo com Parágrafo Único do Artigo 1º.
Parágrafo Primeiro: A LAFUSP irá considerar inscrições de jogadores com vínculo associativo das múltiplas Associações e Grêmios das unidades, sendo permitido o atleta defender uma equipe pela qual efetivamente não seja sócio ou trabalhe.

Parágrafo Segundo: É exclusivo aos organizadores da LAFUSP, o reconhecimento das inscrições que irá competir o certame. 
Parágrafo Terceiro: As unidades com duas equipes inscritas caberão a responsabilidade dos respectivos representantes de unidades o critério da divisão dos atletas entre elas, ex: (unidade Xa, Xb, unidade Ya, Yb...) 
Parágrafo Quarto: Compete aos representantes das unidades, à responsabilidade pelo pagamento da inscrição bem como cheque caução, material esportivo de jogo, do controle de cartões, respeito ao mando de jogo, da equipe técnica, e atletas que irão representar as respectivas unidades.

Parágrafo Quinto: As equipes deverão ser apresentadas à Diretoria da LAFUSP, até o dia 08/03/10, mediante FICHA DE INSCRIÇÃO onde deverão constar nomes dos atletas, N.º Funcional, unidade que o atleta trabalha via on line. 

Parágrafo Sexto: Cada Grêmio ou Associação das unidades da USP poderão inscrever servidores ativos com Nome Completo, N. º Funcional e relacionar a Unidade que trabalham, para os demais casos compor relação oferecida pela Liga, adicionado relação em papel timbrado da Unidade ou Agremiação de Funcionários e este documento deverá conter carimbo e assinado do responsável do serviço de Pessoal da respectiva unidade representada. 


Parágrafo Sétimo: Por comprovação cada equipe poderá inscrever apenas como atleta o número de até três filhos maiores de dezoito (18) anos de servidores, sendo que o genitor (a) deverá ser filiado a LAFUSP. 

CAPÍTULO VI

DA PARTICIPAÇÃO DOS ATLETAS

Artigo 6o: A equipes que incluírem em suas partidas atletas não inscritos ou inscritos de forma irregular ou suspensos em jogos anteriores perderão os pontos em favor da equipe adversária, o resultado será mantido, porém invertido em favor a equipe adversária, mantendo-se todo o histórico anotado pelos os árbitros da partida.
Artigo 7o: Para o 18º CAMPEONATO LAFUSP serão consideradas as inscrições de atletas até o início da primeira partida do campeonato em questão, os servidores terão as suas inscrições confirmadas quando este vir a jogar por uma equipe pelo o número raso de uma (1) uma vez, anulando automaticamente possíveis inscrições em qualquer outra relação.
Parágrafo Primeiro: Serão consideradas apenas as inscrições dos atletas que tenha assinatura igual ao RG, havendo duplicidade de assinaturas, também será eliminado da competição mediante avaliação do TJD.

Artigo 8o: Serão permitidas alterações e inclusões de atletas durante o transcorrer do Campeonato nos seguintes casos:

a) Óbito, detenção, acidente grave ou afastamento do(s) atleta(s) por licença médica, devidamente comprovada;

b) Jogador inscrito que deixar de ter vínculo empregatício com a universidade;

c) Contratação de funcionário, após as inscrições, desde que não tenha completado o número máximo de atletas permitido, respeitando, inclusive, o art. 6.
d) Ou qualquer outro motivo não descrito acima e autorizado pela Comissão Organizadora da LAFUSP.

Artigo 9o: Campeonato em curso, o técnico, o treinador e o massagista não poderão inscrever-se como jogador de sua própria ou outra equipe, aplica-se está mesma regra, ao atleta, uma vez inscrito como jogador não poderá desenvolver nenhuma função dentro de campo pela sua equipe, ou por qualquer outra.


Parágrafo Único: O técnico, o Diretor, o massagista, o representante e o atleta, quando suspenso ou expulso, não poderão permanecer na beira do campo dando instruções aos atletas, observada essa ocorrência pelo arbitro serão relatados e este registro será encaminhado a Comissão Organizadora da LAFUSP. 

CAPÍTULO VII

DO LOCAL, HORÁRIO, TEMPO DE JOGO, SUBSTITUIÇÕES DURANTE A PARTIDA E CONTAGEM DE PONTOS.

Artigo 11o: As partidas serão realizadas nos locais e horários constantes da Tabela de Jogos elaborada pela Comissão Organizadora da LAFUSP.

Parágrafo Único: A Tabela de Jogos e os respectivos horários não serão alteradas exceto aos casos considerados de absoluta excepcionalidade e autorizada pela Comissão Organizadora.

Artigo 12o: O adiamento, a suspensão ou a interrupção de uma partida no dia do evento será decidido exclusivamente pela equipe de árbitros em conjunto com a Comissão Organizadora da LAFUSP.

Parágrafo Primeiro: Uma partida só poderá ser suspensa ou interrompida quando ocorrerem os seguintes fatos:

a) Falta de segurança em relação às pessoas envolvidas direta ou indiretamente no evento;

b) Conflitos graves em campo envolvendo atletas, comissão técnica e/ou árbitros;

c) Mal estado do campo;

d) Falta de energia ou iluminação adequada;

e) Decisões da Diretoria do CEPEUSP.

Parágrafo Segundo: Havendo suspensão de uma partida, em conseqüências de chuvas, as partidas seguintes da mesma rodada serão suspensas.

Artigo 13o: A partida interrompida conforme o Artigo 13o (alíneas a e d) só será considerado definitivamente suspenso após 20 (vinte) minutos de interrupção. 

Artigo 14o: A partida interrompida conforme o Artigo 13o (alíneas a e d) e cuja suspensão ocorrer antes dos 15 (quinze) minutos finais da partida, será realizado uma nova partida, em data, horária e local determinado pela Comissão Organizadora da LAFUSP. Caso a suspensão aconteça aos 15 (quinze) minutos finais, a partida será considerada encerrada prevalecendo o resultado no momento da suspensão.

Artigo 15o: As contratações dos Árbitros de Futebol serão realizadas pela Comissão Organizadora da LAFUSP. Serão aceitos vetos, em relação a árbitros, mediante apresentação de pedido no prazo máximo de 96 (noventa e seis) horas, antes da realização da próxima rodada.

Parágrafo Primeiro: A Comissão julgará o pedido e decidirá o veto ou não.

Parágrafo Segundo: Por motivos de extrema relevância, um auxiliar do trio de arbitragem venha se ausente, as partidas serão realizadas com dois árbitros, sendo que atuarão um em cada lado do campo sem alterações de posição.

Artigo 16o: As equipes deverão se apresentar em campo com o time completo ou número suficiente de oito (8) atletas mais o goleiro devidamente uniformizado. O não cumprimento dessa regra será ambos punidos com WO.

Parágrafo Primeiro: O Atleta devidamente relacionado e uniformizado poderá participar da partida, desde que o árbitro não tenha apitado o início do 2o tempo da mesma partida, após este momento não poderá relacionar mais nenhum atleta.

Parágrafo Segundo: É de inteira responsabilidade dos representantes de cada equipe estar ciente quanto à cor de uniforme do mandante.

Artigo 17o: O “WO” é caracterizado quando, uma equipe não comparece no local e horário do jogo, com o número mínimo suficiente de atletas para iniciar a partida conforme o Parágrafo Primeiro deste mesmo Artigo.

§ 1o: Fica estipulada a multa de 100% (cem por cento) do valor da taxa de arbitragem vigente quando da caracterização do “WO”.

§ 2o: O cheque caução referente à multa por “WO” será depositado pela Tesouraria da LAFUSP no primeiro dia útil subseqüente ao “WO”.

§ 3º: Para equipe que for punida por “WO” poderá participar dos campeonatos seguintes da LAFUSP mediante a taxa de R$ 100,00.

§ 4o: A equipe que for punida com “WO” será eliminada do Campeonato corrente e o placar da partida será considerado de 1 x 0 à equipe adversária e ganho dos três pontos.

§ 5o: Para a equipe que der “WO” todo o histórico e anotações feitas pelo os árbitros durante o certame serão respeitados, onde não caberá alteração nos resultados.

§ 6o: A equipe eliminada por “WO” os seus adversários subseqüentes terão na tabela o ganho de três pontos com 1x0 como resultado. 

Artigo 18o: As equipes deverão se apresentar em campo 10 (dez) minutos antes do início da partida. Prevalecerá uma tolerância de 15 (quinze) minutos além do horário fixado na tabela para todos os jogos da competição. Equipe que após a tolerância não se apresentar em campo com número mínimo de Sete (7) jogadores de linha mais o goleiro devidamente uniformizado conforme o Artigo 17º será considerada faltosa sendo punida com “WO” Impreterivelmente.
Artigo 19o: Somente poderão permanecer nos limites do campo:

a) Os Reservas devidamente uniformizados em seus respectivos bancos Sentados;

b) O Técnico, o Diretor, e o Massagista;

c) O(s) representante(s) da Comissão Organizadora da LAFUSP;

d) Os Árbitros.
§ 1o: As pessoas autorizadas a permanecerem dentro da praça de esportes, conforme o Artigo 19o deverá apresentar documento de identificação à Comissão Organizadora da LAFUSP ou à mesa do representante.

§ 2o: É proibida a entrada de qualquer pessoa no campo sem prévia autorização do árbitro, principalmente crianças. 

Artigo 20o: Todas as equipes poderão realizar até seis (6) substituições a cada confronto.

§ 1o: As substituições obrigatoriamente deverão ser feita através do representante de árbitros na mesa.

Artigo 21o: Fica estabelecido o seguinte critério de contagem de pontos:

a) Vitória = 3 (três) pontos;

b) Empate = 1 (um) ponto;

c) Derrota = 0 (zero) ponto.

CAPÍTULO VIII

DA SÚMULA

Artigo 22o: Todos os jogos do 18ºI CAMPEONATO LAFUSP DE FUTEBOL DE CAMPO AMADOR contarão com súmulas, devidamente preenchidos com o nome e número da camisa de todos os jogadores.

Artigo 23o: É obrigatório o representante de cada equipe conferir os dados de cada jogador no ato do preenchimento da súmula. Qualquer irregularidade deverá ser comunicada à Comissão Organizadora da LAFUSP e constar na súmula.


Artigo 24o: Durante a partida somente o árbitro e o mesário terão acesso às súmulas.

Artigo 25o: Os representantes das equipes e a Comissão Organizadora da LAFUSP terão acesso à súmula ao final de cada partida.
Parágrafo Primeiro: O Campeonato só terá início com a formação do TJD. 

Artigo 26o: A elaboração das súmulas será de responsabilidade da Comissão Organizadora da LAFUSP ou da Arbitragem contratada.

CAPÍTULO IX

DAS PENALIDADES

Artigo 28o: O Tribunal de Justiça Desportiva será constituído de 5 (cinco) membros, assim designados:

a) 2 (dois) representantes da Comissão Organizadora da LAFUSP;

b) 3 (três) representantes das Agremiações ou Associações eleitos antes do início do campeonato, ou funcionários ativos da USP;

c) Recursos de agremiações ou observações de árbitros em súmulas deveram ser julgados até trinta dias antes no início da próxima edição;

d) É responsabilidade exclusiva da LAFUSP as avaliações e considerações dos recursos e relatos dos árbitros quando na impossibilidade do TJD não realizar suas funções no prazo supracitado. 

Artigo 29o: Os casos não previstos no presente regulamento serão regidos e aplicados pelo Código Brasileiro Disciplinar de Futebol (CBDF).

Artigo 30o: Serão passíveis de punição todos os atletas, representantes, técnicos e massagistas da equipe que:

a) Prejudicar de algum modo o bom andamento da competição;

b) Incentivar os atletas à prática de violência e ao desrespeito para com os adversários;

c) Invadir o local de jogo;

d) Agredir física ou moralmente os árbitros, dirigentes, atletas, torcedores ou quaisquer pessoas envolvidas na organização do campeonato.

§ 1o: Na agressão ao árbitro, e/ou auxiliares, e/ou adversários, o agressor será eliminado do campeonato e sofrerá suspensão de 2 (dois) anos de todas as atividades da LAFUSP. Observada reincidência, o mesmo será suspenso pelo o tempo que a comissão julgadora ou Diretoria da LAFUSP considerar.
§ 2o: Caso a agressão seja entre as equipes em disputa, ambas as equipes serão desclassificadas, e será aplicada a multa e a punição característica do “WO”.
§ 5º: As unidades, as comissões técnicas, e os atletas enquadrados em alguma penalidade supracitados, cumprirão as devidas restrições no campeonato em que está disputando. Na possibilidade do não cumprimento das penalidades sofridas no campeonato corrente, automaticamente esse direito será transferido para os campeonatos subseqüente.
§ 6º: O atleta que atingir com deslealdade o adversário em jogada brusca e/ou violenta ocasionando lesão grave, e este por conseqüência for afastado por licença médica no trabalho, o infrator permanecerá afastado pelo o mesmo tempo de inatividade do atleta agredido, passivo de suspensão de um (1) a dois (2) anos de suspensão dos eventos esportivos da LAFUSP sempre mediante as avaliações da comissão julgadora ou Diretoria da LAFUSP.
Artigo 31o: O TJD se reunirá, em horário e local definido por seus integrantes, à parte das reuniões da Comissão Organizadora da LAFUSP.

Artigo 32o: Não caberão vetos às decisões da TJD.

Artigo 33o: Fica estabelecido o seguinte critério na aplicação dos cartões:

a) Cartão vermelho: 1 (um) jogo suspenso automaticamente;

b) Primeira série de 3 (três) cartões amarelos: 1 (um) jogo suspenso;

c) O atleta expulso em um determinado jogo cumprirá automática sem anular cartão (os) amarelo (s) sofridos em partida (s) anteriores;

d) Em todas as etapas da competição, os cartões não serão zerados.
DA DISPUTA 
CAPÍTULO X 
Artigo 34o: A forma de disputa das equipes será em pontos corridos e constará na Tabela de Jogos, sendo a primeira fase no primeiro semestre e segunda fase e final no segundo semestre.
Artigo 35o: As quatro equipes finalistas irão compor a semifinal sendo: Chave A (1º contra 3º), Chave B (2º contra 4º), e será considerada a vantagem do empate para a decisão à equipe que obtiver o maior número de pontos entre a primeira e segunda fase.
Artigo 36o: Em caso de empate de uma ou mais equipes, em números de pontos, na primeira fase, o critério de desempate para efeito de classificação será:

(1º Número de vitórias;

2o ) Saldo de gols;

3o) Gols pró;

4o) Gols contra;

5o) Confronto direto;

6o) Sorteio.

Artigo 37o: Todos os jogos terão a duração normal de 70 minutos (35 x 35) e com intervalo de 15 minutos. 

Parágrafo Primeiro: Nos Jogos da semifinal, havendo empate entre as Equipes, a decisão se fará através da cobrança de penalidade máxima. Serão cobrados cinco (5) pênaltis por equipe, alternadamente. Ainda havendo empate serão cobrados, alternadamente tantos pênaltis quantos forem necessários, até o primeiro momento de desempate.
Parágrafo Segundo: Na disputa do terceiro e a final, não havendo vencedor no tempo normal, haverá prorrogação de 30 minutos (15 x 15) e sem intervalo, persistindo o empate.
CAPÍTULO XI

DAS PREMIAÇÕES

Artigo 38o: Serão premiados:

a) Equipe Campeã: troféu e medalhas;

b) Equipe Vice-Campeã: troféu e medalhas;

c) Equipe 3a Colocada: troféu e medalhas;
d) Melhor jogador do campeonato: troféu;

e) Goleiro menos vazado: troféu;

f) Artilheiro do campeonato: troféu;

Artigo 39o: Os casos omissos do presente regulamento serão julgados e definidos, única e exclusivamente, pela Diretoria da LAFUSP.
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